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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ÍTAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" /09

Procedência
Glauber Coelho

Processo Documento Data
4026/2009 22 01/09/2009
Assunto; CRIA COMISSÃO ESPECIAL. VISANDO ESTUDOS
E ELABORAÇAO DO PROJETO DE LEI QUE DETERMINA
OBRIGAÇÕES AS INSTITUIÇÕES BANCARIAS EM
relaçAo a seus usuários CRIA COMISSÃO ESPECIAL - CE

Art. 1" - Fica criada Comissão Especial - CE visando a discussão, estudo, sugestões e
elaboração de Projeto de Lei que determine obrigações às instituições bancárias em relação a seus
usuários, no âmbito do município, nos termos do Art. 45 do Regimento Interno.

Art 2" - Os objetivos desta Comissão serão, entre outros:

a) Discussão ampla sobre o impacto do problema na esfera municipal e suas conseqüências;
b) Sugerir soluções visando diminuir o problema;
c) Elaborar Projeto de Lei visando um melhor atendimento por parte das instituições bancárias à

seus usuários, levando em consideração a Lei n° 5.426/2003.

Art 3° - O roteiro dos trabalhos será definido após a criação da Comissão, relatando suas
conclusões ao plenário na forma do Art. 45 §2° do Regimento Interno.

Art 4" - O prazo de duração da CE será de 01 (um) mês, podendo ser prorrogado mais uma
vez pelo mesmo período, não se interrompendo com o recesso parlamentar.

Art 5° - As despesas provenientes dos trabalhos desta Comissão serão alocadas no orçamento
da Câmara Municipal, por dotação própria.

Art 6° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubhcação revogadas disposições
contrárias.

Sala de Sessões, 01 de setembro de 2009
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.JUSTIFICATIVA

Diante do crescente aumento das reclamações pertinentes à demora no atendimento bancário,
onde o usuário despende tempo precioso à espera de atendimento em decorrência das filas, em
estruturas que muitas das vezes não oferecem nenhum conforto, e com o intuito de fazer valer os
direitos do consumidor, enquanto usuário de serviços bancários, faz-se necessária a criação desta CE
para discutir alternativas que melhor atendam ao referido público, que paga taxas infindáveis para
realizar operações bancárias.

o)

Sala de Sessões, 01 de setembro de 2009.
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° m

Procedôncia
Glauber Coelho
Processo

4026/2009

Documento

22

Data

01/09/2009

A  PRIA COMISSÃO ESPECIAL, VISANDO ESTUDOSfll!SSA§ DO pISctO de LEÍ que DETERMINA
OBRIGAÇÕES AS INSTITUIÇÕES BANCARIAS EM
RELAÇÃO A SEUS USUÁRIOS CRIA COMISSÃO ESPECIAL - CE

Art 1° - Fica criada Comissão Especial - CE visando a discussão, estudo, sugestões e
elaboração de Projeto de Lei que determine obrigações às instituições bancárias em relação a seus
usuários, no âmbito do município, nos termos do Art. 45 do Regimento Interno.

Art. 2° - Os objetivos desta Comissão serão, entre outros:

a) Discussão ampla sobre o impacto do problema na esfera municipal e suas conseqüências;
b) Sugerir soluções visando diminuir o problema;
c) Elaborar Projeto de Lei visando um melhor atendimento por parte das instituições bancárias à

seus usuários, levando em consideração a Lei n° 5.426/2003.

Art 3° - O roteiro dos trabalhos será definido após a criação da Comissão, relatando suas
conclusões ao plenário na forma do Art. 45 §2° do Regimento Interno.

Art 4° - O prazo de duração da CE será de 01 (um) rhês, podendo ser prorrogado mais uma
vez pelo mesmo período, não se interrompendo com o recesso parlamentar.

Art 5° — As despesas provenientes dos trabalhos desta Comissão serão alocadas no orçamento
da Câmara Municipal, por dotação própria.

Art 6° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas disposições
contrárias.

Sala de Sessões, 01 de setembro de 200§.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.TUSUFICATIVA

Diante do crescente aumento das reclamações pertinentes à demora no atendimento bancário,
onde o usuário despende tempo precioso à espera de atendimento em decorrência das filas, em
estruturas que muitas das vezes não oferecem nenhum conforto, e com o intuito de fazer valer os
direitos do consumidor, enquanto usuário de serviços bancários, faz-se necessária a criação desta CE
para discutir alternativas que melhor atendam ao referido público, que paga taxas infindáveis para
realizar operações bancárias.

Sala de Sessões, 01 de setembro de 2009.
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N": 22/2009
INICIATIVA: Vereador Glauber Coelho

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Cria Comissão Especial - CE".

O que pretende o nobre Edil com o presente projeto é criar Comissão Especial

visando a discussão, estudo, sugestões e elaboração de Projeto de Lei que determine

obrigações às instituições bancárias em relação a seus usuários, no âmbito deste
Município.

Sob o aspecto formal, o presente projeto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal.

E de se notar, no entanto, que o artigo 3° do presente projeto não cumpre a
determinação disposta no art. 45, §1°, III, do Regimento Interno desta Casa, que assim
giza:

"Art. 45 - As Comissões Especiais, destinadas ao estudo e sugestão de
soluções em. matérias de relevante interesse do Município, serão criadas pelo voto da
maioria absoluta dos membros da Câmara, através de resolução, por proposta da Mesa
ou de líder partidário.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -i Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

§r-A proposta DEVERA:

(...)

III - traçar o roteiro dos trabalhos;" (grifei)

Assim, sugerimos o envio da matéria à Comissão de Constituição Justiça e
Redação para as devidas considerações,

É o parecer, para decisão de Vossas Excelências.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de setembro de 2009.

REJANE DOS SANTOS, Advogada

OAB/ES-12.928

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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GÂMARA MUNICIPAL DE. GACHOEIRO.DE-ITAPEiiiRiM.
ESTADO .OQ ESPÍRITO SAMTO.

OF/PLG N" DATÀ: :)m'Zoo^.

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CGNSTITUÍÇÃn .TTISTÍCA E REDAÇÃO
VEREADORA: ARLETE LUZIA DE BRITO

Procedência

Senhora Presidente,

PRESIDENTE DA CMCI
Processo Documento nata
4216/2009 108 14/09/2009
Assunto: ENCAMINHA A COMISSAO DE CONSTIRUIÇAO
P/ PARECER, E OS PR. LEI N" 153/09 E N° 152/09, DO VER
JÚLIO FERRARI. PR. RESOL. N° 23/09 DA VER ARLETE
BRIT

Em Gumprimento ap que dispõe o aitigo 12, inciso XII e o artigo 115, c/c artigo 44 do Regimento
emo, encontra-se na Procuradoria-Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

PR. LEI N" ■ VETO PL.N- PR. RJBSÕL. N" PR. DEC. LEG. N" PRAZO VENC. PROJ.

O^o/dOQOj
'^2JkxP\

/ . /

—

RECURSO N" ■  EMENDA LOMN" PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO YENCIM.

Atenciosamente,

A)
DAVIDkLBERTO LÓSS
Presidente

s

®  Segue(m)'em. anexo cópia(s) da(s)-matéria(s) mencionada(s).
*  Observação: IVV- y

9  ALERTÁMOS, QUE O- NÃO- CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
exararem o PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ÁRTICO 44 DO ■
REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR- PARECER SOBRE A
MATÉRlA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC' PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: craci@emci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DEITAPEMt^l^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

r.ninissão de Constituição. Tustlca e Redação.

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 022/2609

Tniriati^! Vereador Glauber Coelho

Relator: Vereador Pr. Marcos Mansur.

RELATÓRIO: CRIA COMISSÃO ESPECIAL-CE.

Voto do Relator: Voto pela rejeição da matéria, por ter no Art. 3-
descumprimento do que determina o Regimento Interno, no Art. 45, § 1-, Inciso
IIL

Voto do Presidente: Voto com o Relator.

Voto do Membro: Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão votou por unanimidade pela rejeição da matéria.

Sala das Comissões, de Setembro de 2009.

ÍriTÒ - Presidente. MARCOS MANSUR -(Relator. \JÚLIÜ FE^RE - Membro
Al^anejre Bastos - Suplente Jose Carlos Amaral - Suplente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor''

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rnail: cmcl@cmcl.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Procedência
PRESIDENTE DA CMCI
Processo Documento pata
4416/2009 4416 28/09/2009
Assunto; CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 117 VIII DO
RI.. DEVOLVEMOS O PROJ. RESOLUÇÃO N" 022/2009.

OF/CM/GP N". 130 / 2009

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de setembro de 2009.

Ao: Exmo. Sr. Vereador

Glauber da Silva Coelho

Prezado Vereador,

Em observância ao disposto no artigo 117, VIII, do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto de Resolução n°. 022/2009,
em anexo.

Atenciosamente,

DAVID ALBERTO LÓSS

Presidente

ÇfJ^ iio - g

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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